
C,mover-4 	ot 
/0 

Ptejeittact l'Iumicifebae de Pindarectridangaea 

Pindamonhangaba, 	de 

Projeto de lei . 11L233-7-2,/ 

Autoriza celebração de con-
venio com a Rede Ferrovia-
ria Federal S.A. 

de 197 

Dr.Caio Gomes Figueiredo,Prefeito Municipal, faz saber que 
a Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguin 
te lei: 

Art. 10 - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convence com a Rede Ferroviaria Federal S.A.* para eliminação de pas- 
sagens de mlvel na via férrea, da referida empresa ferroviária* 

Parágrafo único - Para 2 eliminação de passagens de nivel, 
a que se refere este artigoldever4o ser construídas passagens supe-
riores ou inferiores nas linhas ferreas,de acordo com o que venha a 
dispor o convénio. 

Art* 2Q . Esta 12i entrará en; vigor na data de sua publica 
ção, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Dr* a o Gomes Figueiredo 
Prefeito Municipal 
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